
                                                                                                                                                       
 

 
 
 
 

N.º DE CANDIDATURA  
Data de recepção      ......./...../....... Data de aprovação          ......./...../....... Data de conclusão          ......./...../....... 
(a preencher pelos serviços da Rede Portuguesa LEADER+) 
 
(a preencher pela entidade proponente): 
IDENTIFICAÇÃO DA 
ENTIDADE PROPONENTE 

 

N.º de contribuinte  
Morada  
Código Postal  
 
ENTIDADES ENVOLVIDAS 
Indicação do nome, endereço,  
natureza das entidades e 
justificação do seu envolvimento no 
projecto. 
 

 
 
 
 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PROJECTO 

 
 
 

 
EIXO DE INTERVENÇÃO  
(de acordo com o programa de 
actividades da RPL)  

 
 
 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 
(responder de acordo com as  
indicações explicitadas no convite) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DESCRIÇÃO DO PROJECTO 
 
 
 

 

 
ÁREA(S) DE ACTUAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 

 

Código do Projecto: _________________________________ 
(a preencher pelos serviços da Rede Portuguesa LEADER+) 
 
Designação do Projecto:___________________________________ 

CANDIDATURAS AO VECTOR 3  
 - COLOCAÇÃO EM REDE-  

 



                                                                                                                                                       
 

(CONTINUAÇÃO) 
OBJECTIVOS GERAIS  
 
 
 

 

 
OBJECTIVOS ESPECÍFICOS 
 
 
 

 

 
ACÇÕES A DESENVOLVER 
 
 
 
 

A apresentação das acções a desenvolver deve detalhar o nível de responsabilidade 
das diferentes entidades envolvidas  

 
PRINCIPAIS DESTINATÁRIOS 
DAS ACÇÕES A 
DESENVOLVER 

 
 
 
 

 
PRODUTOS E RESULTADOS 
ESPERADOS 

 
 
 
 

 
INDICADORES DE IMPACTO  
 
CALENDARIZAÇÃO DAS 
ACTIVIDADES E 
CRONOGRAMA EM ANEXO 
 
 

 

 
RECURSOS HUMANOS E 
MATERIAIS  

 

 
RECURSOS FINANCEIROS 
(montante de investimento total, 
sem IVA)  
 

Por acção e por rubrica: 
§ Recursos humanos 
§ Transportes e deslocações  
§ Alojamento e alimentação 
§ Aluguer de instalações  
§ Despesas com comunicações 
§ Encargos administrativos (consumíveis, documentação e promoção, promoção 

de documentos, equipamento informático e comunicações) 
 

 
OBSERVAÇÕES   

 
 

Nota: Em caso de aprovação da presente candidatura deverão ser entregues as respectivas declarações legais obrigatórias. 


